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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

•

Visa o presente projeto de lei

introduzir alterações no "Programa de Inspeção e

Manutenção de Veículos em Uso", instituído pela Lei ng

11.733, de 27 de março de 1995.

Trata-se de flexibilizar o cronograma

de implantação do referido Programa, de modo que um maior

número de veículos possa ser vistoriado, já no primeiro

ano de operação.

De outro lado, considerando-se que há

veículos que, em virtude de sua utilização, sofrem mais

desgaste e, por consequência, demandam regulagem de seus

componentes com frequência mais estreita - ônibus e

táxis, por exemplo -, acrescenta-se a possibilidade de

realização de mais de uma inspeção anual.

Além disso, propõe-se a criação de

sanção para o descumprimento da obrigação prevista na Lei

nQ 11.733/95, e a inscrição do respectivo débito na

dívida ativa do Município.
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A concretização dessas medidas

propiciará o aprimoramento e maior eficiência do

"Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso",

cujo escopo é a redução da poluição atmosférica na Cidade

de São Paulo.

Por esse objetivo, certamente obterá

o reconhecimento e aprovação dessa Colenda Câmara

Municipal.

cópia	 xerográficaAcompanha

ilustrativa do assunto.
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LEI N e 11.733 , DE 27 DE	 MARÇO DE 1995

Dispõe sobre a criação dc "Programa de
Inspeção e Manutençao de Veículos em Uso",
e da outras providencias.

PAULO MALUF,.Prefeito do Município de São Paulo,	 usando
das atribuiçoes que lhe são conferidas por lei.
Faz saber que a Camara Municipal, em sessão de 14 de mar-
ço de 1995, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. ln - Fica criado, no Município de São
Paulo, no Ambito da Secretaria Municipal do Verde e do
Meio Ambiente - SVMA, órOo do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA, o "Programa de Inspeção • Manutenção
de Veículos •C Uso".

Art. 2 0 - Para implementação do Programa
serão instalados no território do Município de São Paulo
centros de inspeção e certificação de veiculo*, de forma
a controlar a. emissões de poluentes pela frota licen-
ciada no Município de São Paulo.

Art. 30 - A Secretaria Municipal do Verde
• do Meio Ambiente - SVMA selecionará, por concorráncia
pública, empresa ou consórcio de empresas tecnicamente
capacitadas para, por concessão, e pelo prazo de 10 (dez)
anos, renovável por igual período, prestar serviços de
implantação e operação dos centros de inspeção.

E 19 - A Secretaria Municipal do Verde e
do Meio Ambiente - SVMA fiscalizará a prestação dos ser-
viços de que trata o "caput" deste artigo.

• 22 - A concessionária cobrará dos pro-
prietários de veículos integrantes da frota licenciada no
Município de São Paulo preço público pelos serviços de
que trata o "caput deste artigo, no. valores aprovados
pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente -
SVMA, no procedimento licitatório.

e 3e - O laudo de emissão de poluentes
realizado pela concessionária deverá ser emitido em 2
(duas) vias, sendo uma delas, obrigatoriamente remetida
A Secretaria Municipal do Verde e do Meio

 obrigatoriamente, -

SVMA.
Art. 40 - A concessionária deverá repassar

mensalmente ao poder concedente 6% (seis por cento) do
produto arrecadado em razão da prestação dos serviço. ob-
jeto da concessão.

Art. 011 - A inspeção e a certificação de
veículos da frota licenciada no Município de São Paulo
são obrigatórias e deverão ser feitas anualmente, com an-
tecedáncia máxima de 90 (noventa) dias da data limite
para licenciamento anual dos veículos.

Parágrafo único - No primeiro ano de fun-
cionamento do programa serão obrigatórias a inspeção e a
certificação doe veículos de ano modelo 1989 em diante,
e, em cada ano subsequente, a inspeção e a certificação
abrangerão também os veículos de modelos anteriores a
1989, incorporando um modelo anual, em ordem decrescente,
a cada novo ano.

Art. 6. - A Secretaria Municipal do Wi-ída
e do Meio Ambiente - SVMA, através do Departamento de
Controle da Qualidade Ambiental, estabelecerá os padrões
máximos de emissão de poluentes atmosféricos pela frota
circulante, observados os limites constantes dos Anexos ti
Resolução no 7, de 31 de agosto de 1993, do Conselho
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.

Parágrafo único - Competirá aos Agentes
Ambientais do Departamento de Controle da Qualidade Am-
biental exercer a fiscalização e.proceder 1! autuação dos
veículos que estiverem em desacordo com os padrões adota-
dos.

Art. 70 - A Secretaria Municipal do Verde
e do Meio Ambiente - SVMA divulgará, em conjunto com os
demais órgãos municipais, através de campanhas educativos
e de esclarecimento, a implantação do "Programa de
Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso" dando ampla
publicidade dos locais onde se encontram instalados os
centros de inspeção e certificação obrigatória de
veículos integrantes da frota licenciada do Município de
São Paulo.

Art. 80 - 0 disposto na presente lei será
regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 ( eeeee nta)
dias, se necessário.

Art. 00 - As despesa. com a execução desta
lei correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27de março
de 1995, 442' da fundação de São Paulo.
PAULO MALUF, PREFEITO
JOSÉ ALTINO MACHADO, Secretário dos Negócios Jurídicos
CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO, Secretario das Finanças
WERNER EUGÊNIO ZULAUF, Secretario Municipal do Verde e do
Meio Ambiente
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 	 27 de
março	 de 1995.

EDEVALDO ALVES DA SILVA, Ses-ret-áocrikitaxtpipal




